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Capítulo 3 

A ATIVIDADE AGRÁRIA 

13. A "atividade " como elemento da empresa. 14. As atividades agrárias 
"principais". 15. As atividades agrárias "conexas". 16. A atividade ex
trariva como atividade "não-agrária". 

13. A "atividade" como elemento da empresa 

Dentre os elementos constitutivos da empresa, o primeiro que sobres
sai, e que merece lhe sejam traçados os conto rnos, é justamente aquele da 
atividade. 

Trata-se, assim o entendemos, do e lemento mais importante da em
presa, como gênero. Também o é no caso especial da empresa agrária, ape
sar das peculiaridades que nesta se verificam, derivadas, sobretudo, dos 
aspectos característi cos do estabelecimento agrário, princ ipalmente em vir
tude da prevalência que, neste, o fundo rústico assume, em geral. De fato, 
segundo nos ensina Pannucio, "é o tipo de atividade que qualifica a em
presa e assim lhe estabelece a disciplina jurídica . É o tipo de atividade 
que qualifica o sujeito, que, em falta do exercício de a tiv idade, é neutro; e 
de outra parte, o nexo entre atividade e sujeito, através da imputação, nas
ce do fato óbvio que não pode exis tir atividade sem sujeito. Nem pode 
exis tir atividade que não utilize os meios (organizações de pessoas e de 
coisas), o que evidencia a relação entre atividade de empresa e es tabeleci
mento" .152 

152. Vincenzo Pannucio, in "La Natura delle Cose in Diritlo Commerciale e in Dirit
to Agrario", artigo publicado na Rivista di Diritto Agrario, v. 65, n. 1, p. 323. 

A ATIVIDADE AGRÁRIA 7) 

Com efeito, da importância da atividade como elemento da empresa 
e, fundamentalmente, de sua vinculação com os demais elementos, é que 
vem a atribuição de uma mesma e determinada qualidade também a estes, 
este ndendo ao empresário que exercita a ativ idade , bem como ao conjun
to de bens organizados que a ins trumentaliza, uma característica comum, 
que pode ser aquela de empresários e estabelecimentos agrários, ou bem 

comerciais, industriais etc. 153 

Tais at ividades, uma vez o rganizadas e componentes de certa e parti
c ular empresa, serão dirigidas a uma destas três finalidades maiores: a) a 
produçâ.o de bens ou serviços; b) a transformação dos produtos; c) o co
mércio dos produtos.154 Finalidades que não são, anote-se, em absoluto 
excludentes entre s i, no âmbito de uma mesma empresa, pode ndo coexis
tir naturalmente. Determinada empresa, por exemplo, qu e fabriqu e máqui 
nas a partir do minério de ferro em estado bruto, e que venda tais máqui
nas, tem na atividade de transformação a sua realização principal , sendo a 
atividade de alienação do produto final atividade meramente conexa àque
la. Nestes termos, tal empresa poderá ser classificada como industrial. Da 
mesma forma, uma empresa que compre carros e faça reparos necessár ios 
nos automóveis, transformando-os em a lguma medida, mas com o intuito 
prevalecente de venda dos mesmos, deverá ser classificada, por sua vez, 
como comercial. É, pois, a atividade preponderante aquela que classi fica 
a empresa, não sendo, contudo , necessário que seja tal atividade exclusiva 
de uma determinada empresa, para que esta receba, somente assim, uma 
particular classificação. 155 

153. A inegável importâ ncia deste instituto chega, para alguns jus-;igraristas, a uma 
idéia de cenlralidadc na própria disciplina do Direito Agrário. Neste scnlido cnlcnde Giscl
da Novacs Hironaka, ob. c it. , p. 69, quando concluir ser a "atividade agrári;i, 5CU principal 
ele mento e que traduz, exalamenlc, a especialidade do novo Dirci10•·. Para nós, cont udo, e 
como já afirmado, no âmbi10 da disciplina do Direilo Agrá rio a imporlância da alividade 
cncon1ra-se na sua conjugação com os demais falo res da empresa, deve ndo, neste con1cx10, 
ser considerada, e não a parli r de uma avaliação au1ônorna. 

154. A ntonio Palermo, Dirirto Agra rio, p. 80. 

155. Em sentido contrário coloca-se Fra n Martins (ob. c it. p. 86), para quem "o agri
cultor, que explora o solo para o seu consumo próprio, não está comercializando o resullado 
de sua a1ividade; mas, se esta produção se desti na à venda, eslará prati ca ndo um ato semc-
1 hanle ao do intermed iário e, assim, deve ficar sujeito à lei comercial". Não se vale o mestre 
jus-comercialista, em sua análise, exatamente des te crilério da prevalência da atividade, 
preferindo uma consideração que coloca a atividade de al ienação num plano superior e pre
ponderante em relação às demais desenvolvidas na empresa. Cremos, todavia, na superiori
dade do cri1ério de acessoriedade entre a atividade principal e aquela complementar, refer i
da por Jean Megrc l, Droit de L'exploitation Agricole, p. 13, para quem, com razão, "a regra 
ou leoria do acessório, que consis te em qualificar a atividade em função de seu objeto prin-
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Des te modo identificadas as diversas a ti vidades que podem ser de
senvolvidas no â mbito de uma e mpresa, a relação das mesmas e ntre s i e a 

idéia de preponderância de alg uma, c m particular, já foi reconhecida em 
nosso o rdenamento e traz uma be m-vinda inspi ração para as in iciativas de 

alteração ele nossa legislação c ivil. Sylv io Marcondcs a tentou, com visão 
rea lista e atual , para estas várias perspectivas que envolvem o tema da em 
presa, just ificando a importância e cent ra lidade dada a este insti tuto no 

referido Projeto de Código C iv il Brasi leiro, do q ua l participou na condi
ção de membro da Comissão Elaboradora e Rev isora. Com efeito, na Ex
posição de Motivos do Projeto , resto u lu cida mcntc assentado pelo j urista 
que '·apresentando o fenôme no da empresa, perante o D irei to, aspectos di

versos, não deve 0 intérprete operar com o preconceito de que ele caiba, 
forçosamente, num esquema jurídico un itário, uma vez que empresa é con
ceito de um fenômeno jurídico poliédrico".1'c' 

Por o utro lado, é de se reco nhecer que a a ti v idade ag rária poss ui na

tureza amplamente d istin ta daque la comerc ia l. Nest:i ótica, e segundo De
Mattia. 157 ·'constitui-se cm atividade diversa daq ue ln consi dera~da comer

cial cm sentido amplo, urna vez q ue as duas ativ idades apresentam carac
terís ticas real mente distintus, upurndus no dive rso desenvolvimento do ci

clo produti vo de cada uma. na dist inta relação entre invest imentos imobi
liários e mobiliários. o u ainda nas d ispos ições d iferenci adas relativas ao 
funcionamento de crédito". 15x Desta necess idade de invcst igaçf10 e d is tin
ção das peculiar idades entre as diversas formas de atividade, é que cam i
nl1llu. com relativa dese nvoltura, a do utrina agrarista, levantando os as
pectos caracter íst icos que defi nem este instituto pa rt icular. 

c ipal , uti lizada pelas <li k rcnlcs legislações (dvil, con1crc ial, >oda l e fbctl), pcr111i1c ir ao 
socorro cio agricultor, man1endo-l hc um .warus único'". 

156. Sylv io Marconclcs, Questões de Direi/o Mcrca111il, p. 7. 

157. Fábio Maria De-Mania, Especialidade, c il.. p. 4 1. 

158. A lg uns aulo rcs. ainda no intui lo de d iferenciar cla ramente esta atividade agrária 
daquel a comercial , consideram-na como ai ividadc de na1u reza civil. Neste scn1ido, por 
exemplo. para Ma rio De S imone, Li11ea111 c111i di Dirillo Agrario - parle gcncralc, p. SS, "é 
lese Iradicional, sancionada legisla livamenle, que a a1ividade agrícola pertence i\ matéria 
civ il". Tamhém para Jean M egrett ob. cit. i p. J2, "a atividade <igrícol:l é, por na lll reza, civil i 
isto(,. desprovida de qualquer es lrutura ju rídica própria e ligada à pessoa física do agricul
tor". Quer nos parecer. contudo. conforme já ressa ltamos no Capí! ulo 2. que a a1ividade 
agrária aí não se enquadra, exatamcnlc por eslar vim:ulada, propriamente, não aos poderes 
derivados cio domínio atribuído ao proprie1ário, mas sim ao poder de des1inação do empre
sário, e, por vi a d ire ta, li <:mpresa existcnlc. Sendo assim, enlendemos que melhor se coloca 
a doulrina que situa a ativ idade agrária como instituto com origem não no Direi10 Civil, 
mas no amplo Dircilo Privado. 
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Nestes termos, e sendo-nos permi tid o util izar do conceito de a tiv ida
de ta l como uma série de a tos coordenados em função de um objetivo co

mum, este 0 bje ti vo será, no caso da empresa agrári a, de c unho fu ndamen
ta lme nte eco nô mico, ou seja, de produçiio (e também, possivelmente, de 
t.l istribuição) de bens para o mcrcado,15

<) ou, apenas e s implesmente, des
tinados ao consumo. Estarão aí presentes, po rtanto, as at ividades de pro
duçtiu de gêneros vegeta is e animais na condição de atividades agrária~ 
principais, o que Je ixa. en trementes, aberta a poss ibiliuadc de que, na
que la mesnw emprcsn e cm relaçüo úquelc prod uto agrário , desenvolva-se 
a lguma sorte de tra nsfo rmaçC>cs do bem alcan çado, assim cu mo, também, 

a sua posterior alienação. 

No caso da empresa agrári:-:, portanto, as ativ idades ui tas principais 
resu mem-se, genericamente, :io cu lt ivo Je vegeta is e ú c riaçi"to de a nimais. 
Tais ati vidades. con tudo, para que se possa m rea liza r no contexto de uma 
empresa, deverflo ser rea lizadas at ravés daq uele ato in icial de dest inação 
cios bens produtivos, faculdade que está colocada à dispos ição do emprc
s;írin, de forma que seja, r rn a lguma medida. profi ssional e organizada, 
media nte os ins trumentos compreendidos no estabelecimento agrário . É, 
segundo a concepção ele Carrozza e através c.lu noçflo e le ita ele agrarieda
de, " no desenvolvi mento de um ciclo bio lógico, concernente ü criação de 
animais ou de vegeta is, que surge ligado di re ta ou indiretamente ao des
fru te das forças e dos recursos naturais, e que se reso lve economicamente 
na o bte nção de fru tos (vegetais o u an imais) destináveis ao consumo di re

to, seja como tais, seja prévia uma ou múlti plas transfo rmaçõcs". 160 

Valem-se tais at ividades dos recu rsos di reta o u indiretamente ofere

c idos pela Natureza.16 1 Através do solo, da água, dos minerais e de adu
bos orgânicos, viab iliza-se a deflagração ele um ciclo bio lógico que resul
tará na produç~to de bens que, também de uma forma direta ou indireta, 

serüo desti nados ao consumo humano.162 

159. Cf. Waldírio Bulg;irclli, Teoria J11rídica, <:it.. p. 189. 

160. Antonio Ca rrozza, Prohlcmi Cencrali, c it., p. 74. Compreende ndo esta relação 
entre a1 iv idades principais e conexas, reconheceu Carlos Va1ticr Fuenzalida, ob. c il., p. 103, 
1ambém no ;i mbihl do Direito Agrário e.spanhol, que este "compreende as alividades agríco· 
las, pecuárias, fl nrcslais, mistas e conexas, ao par às de produção, transformação e comercia

lização dos produlos resultantes delas". 

t 61. Antonio Palermo. ob. c it., p. 79, oferece-nos urna definição de Na111rcza, tal 
como "o complexo s istema de elementos e forças nalurais que agem em relação de coopera
ção, de anlagonismo ou de recíproca influência, delerminando a formação, o dese nvolvi

mento ou a pe rda dos produtos do solo". 

162. Não é este, contudo, o posicionamcn10 gemi cio ordenamento ju rídico de o utros 
países. que elevam o solo não~ condição de elemento prepondcra nle no âmbilo cio cslabclc-
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Sobre tal ciclo biológico e, especificamente, em relação ao modo de 
aproveitamento daquele determinado recurso natural, é que incidirá a atua
ção humana, em maior ou menor intensidade. Assim, numa produção de 
vegetais em estufa, por exemplo, as condições tisicas e ambientais serão 
quase totalmente controladas pelo homem, não estando sujeita tal produ
ção, por exemplo, aos imponderáveis climáticos que se verificam em uma 
cultura da mesma qualidade de vegetais, que venha a ocorrer em campo 
aberto e de forma extensiva. 

Afastam-se, portanto, dos temas a serem pesquisados no âmbito da 
disciplina do Direi to Agrário, aqueles processos desenvolvidos no campo 
apenas da pura física ou química inorgânicas, promovidos através de arti
ficios e esforços humanos; 163 ou mesmo aqueles processos cujos produ
tos, a inda que derivados de um cic lo biológico completo venham a existir 
e a se reali7.ar de forma desvi nculada da referida participação humana, 
como é o caso, por exemplo, do extrativ ismo vegetal ou do extrativismo 
animal, onde se destaca a pesca e a caça, principalmente. 

Igual mente, aquelas atividades agrárias desenvolvidas fora do âmbi
to de uma empresa, ou seja, rea lizadas de fomrn não organizada , desconti
nuada e sem um objetivo coordenado de obtenção de bens para o consu
mo, não interessam aos estudos realizados no âmbito do Direito Agrário, 
na medida em que tais atividades, nestas condi ções, não se configuram 
como um real elemento componente desta empresa. 

cimento, mas $im como sendo a sua existcncia e pa rticipação na atividade verdadeira con
diçtio para se considerar efetivamente exercitada 1al a tividade agrária. Sobre este entendi
mento referem-se Guy Gcsnc e Edmond-Noel Ma rtinc (Druit Rural, p. 74). comentando 
que, por um lado, a legislação social e o Dircilo fiscal francês fazem, frcqücntcmcnlc, apli
cação da tese mais moderna ele que " todas as ati vidades de produção vegetal e animal, sub
metidas a um ciclo biológico natural e as á/eas que lhe são próprios, são cons ideradas 
agrárias", ao passo que a Corte de Cassação e a jurisprndência civil francesa cm gera l conti
nuam adeptas da teoria clássica, segundo a qual "é somente considerada como agrária, a 
atividade exercida cm vias de obter uma produção vcgclal ou animal dependente da explo
ração do solo". Como conseqüência, ··o criador que não utiliza neslas proporções os a li
mentos compos tos é um comerciante e pode ser objeto de procedimentos de liqüidaçào co
letiva". No mesmo sentido, Jean Mcgrct, Droit Agraire, v. 2, p. 6, considera que "não há 
atividade agrícola sem utilização do solo". Alberto Dallarin Marcial, Derecho Agrario, cit. , 
p. 505, fi lia-se também a csla posição clássica, na medida cm que considera a atividade 
agrária como "aquela dirigida a obter produlos do solo, mediante a transformação ou apro
veitamento de suas substâncias fis ico-químicas cm organismos vivos de plantas ou animais, 
controlados pelo agri cultor cm sua gênese e crescimento", considerando como primeiro ele
mento desta definição, cxatamcnlc, esta "conexão entre a produção animal ou vegetal com 
o solo, numa /111cie11da concrcla e determinada". 

163. Antonio Carrozza, Profi/i, cit., p. 75. 

A ATIVIDADE AGRÁRIA 

O estudo da atividade como e lemento da empresa deve partir, assim, 
da ava liação de uma dupla perspectiva, que capte seus aspectos fundamen
tais da relação com esta mesma empresa: um externo e teleológico, carac
te rizado pelo fim para o qual é desenvolvida aquela determinada atividade 
econômica, qual seja o da produção de bens para o consumo; e outro in 
terno, caracterizado pela própria organização que se dá à at ividade, no sen
tido de torná-la apta e viável à consecução daque las pretendidas finalida

des produt ivas.164 

14. As atividades agrárias "principais" 

Cons tit uem, genericamente, atividades agrárias ditas principais, de
senvolvi das no interio r de uma empresa agrá ria, 1) o cu ltivo de vegetais e 
2) a criação de animais - no sentido, porta nto, de atividades que se pode
riam qua li ficar como sendo de produção. Assim, uma determinada empre
sa, a) orga nizada adeq uadamente por um empresário, no exercício de seu 
poder de destinação; b) que se utili ze dos meios configurados no estabele
c imento; e e) que faça desenvolver o c iclo b io lógico de vegeta is ou ani
mais vincu lados, direta ou indiretamen te, às forças da Natureza, promo
vendo tal atividade a título principa l, merece, nestes termos, o qualificati 

vo de agrária. 
O Código Civi l Ita liano, cm seu art. 2. l 35, cons iderou agrárias as ati

vidades de cri ação de animais, de cultivo do fundo rústico e da s ilv icultu 
ra, fundamentalme nte. Esta definição foi aco lhida, na sua integralidade, 
pelo nosso referido Projeto de Código Civi l Brasi lc iro. 165 A taxat ividade 
de tal fórmula é, todavia, e como reconheceu Carrozza, apenas apare nte, 
uma vez que, como afirmou o mestre, "a exegese da norma, frente às varia
das espécies concretas que reclamam enquadramento, demons trou a elas

ticidade da formulação".16
6 

164. Magda Franca Rabagliclli, Rilievo Dcll'at1ivi1à Agrico/a - Rilievo Dell'impresa 

Agricola. 
165. DOU de 17.5.84. Jean Dcrrupe, in "La Defin izione Lcgalc di 'Ati villà Agricola' 

ncl Diri110 Francese", artigo publ icado na Rivista de Dirirto Agrario, v. 69, jan./mar. 1990, 
p. 25, com re lação ao ordenamenlo francês, faz menção a uma relativamente rccenlc defini 
ção legal da idéia de atividade agrária . Assim, segundo a Lei n. 88- 1202, de 30.12.88, "sonl 
reputées agrico!es 1outes Jes ac1ivités correspondant à la maltrise ct à l'exptoitation d ' un 
cycle biologique de caraclerc végélal ou animal et cons lituant une ou plus1ers élapes néces
saires au dévoulemenl de ee cycle ains i que les activités exercées par un exploitanl agricole 
que sonl dans le prolongemcnt de l 'ac1e de production ou qui ont pour sup port 

l ' exploitat ion". 
166. Antonio Carrozza, Lezioni, cil., p. 144. Em sentido conlrário posiciona-se E11ore 

Casadei, Dirillo Agrario, cil., p. 17, para quem estas atividades principais, que podem ser 
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Neste sentido, portanto, "embora não haja nu Direito Pátrio uma nor
mativa expressa da atividade agrária - já prenunciada no Projeto - será 
sempre possível ao intérprete ou ao estudioso da matéria class ifi car uma 
atividade como agrária, com base no que indicarem os diplomas legais 
existentes naquele ordenamento jurídico .. , 167 representando esta uma ta
refa da qual , se, por um lado, é dificu ltada pela falta de inst rumentos ade
quados, existentes em maior medida, especialmente no ordenamento ita-
1 ia no, não se podem furtar os jus-agraristas pátrios, dada a sua natural exis
tência, nas mais variadas modalidades, também no nosso ordenamento ju
ríd ico e econômico. 

De fa to, sob cada um destes grupos coloca-se uma infin idade ele em
presas e atividades dos mais di versos tipos, desde a floricultura, a horticul
tura, a fruticultura, passando pela criação de gado bovino, eqüino e ovino, a 
piscicultura, a criação de rãs e a sericicultura, por exemplo. Sendo, pois, 
inC1mcras as formas de criação ou de cultivo de vegetais (ineluídzi nesta a 
silvicultura), parece-nos ter anuaclo bem a inic iativa primeira do legislador 
italiano, quando ofereceu, cm sua classificação, a des ignação ele grupos ge
néricos e não demasiadamente descritivos. daua a mutab il idade ela impo r
tância de tais atividades no contexto da produção cconômica. 11'~ 1~1! critério 

qual ificadas como esse11cialmc111c agrárias, o s;10 por ·· prec isa disposição legislativa .. , !Or
nando-se "agr;íria qualquer cmpn:sa que as cxcrc ilc. se mpre e 11cccssaria111c ntc··. sendo as
~im a "cnurncraç5o taxativ:i"'. 

167. Fábio Maria De-Mali ia. r.'specialidruh', ci1.. p. 45. A mesma circunslfincia foi 
constarnda por Carlos Va11ier Fucnzalid;i , ob. ci1., p. 10 1, rcconhcce11do que, 1a111bl!111 na 
Esp;inha, ·'não cxbtc uma de finição nor111 ;1t iva expressa da atividade CJgr;í ria como hli no 

arl. 2.135 do Código C ivi l t1aliano vigc111e. por exemplo; porém. isto não quer dizer que 
nos~o Dirci10 Agr{irio careça de um concc ilo da mesma". Coniudo, uma primeira iniciativa 
de utilizaçfo desta noção de ati vidade foi rea li zada por nosso Es1a1u10 da Terra (Le i 4.504/ 
64), cm se u arl. 92, quando dcinmínou que ··a posse ou uso Icmporário da ferra serã o exer
cidos cm virl udc tlc um con1ra10 expresso ou tácít(>, csiabclccído enlrc o propric1úio e os 
que nela exercem atividade agrícola 011 pec11âria (grifo nosso), sob forma tlc arrcndamcnlo 
1 uríl l, úc pílrccria agrícola~ agro industria l ou cxtraliva , nos termos desta lei''. Também n Lei 

S. I 7 t , de 17. l. I C/9 t buscou apresentar uma noção acabada do conccíio. ainda que, segun
do nos parece, com ev identes imperfeições qua nto à nomcnclaiura ui ilizada e com urn atá
vico vício que impele a vinculação dcs1;1 miv idadc agrícola (!)a uma fase fu ndiária. Deste 
moJo, fo i ~ssim Jcfinido: 

'·Art. 2" A política agrícola fundamcn1a-sc. nos seguintes pressupostos: 

1 - a al ividadc agrícola compreende processos fí sicos, químicos e biológicos, onde 
os recursos na1urais envolvidos devem se r u1ilizados e gerenciados, subordinando-se iis nor
mas e princípios de interesse público, de forma que seja c umprida a função soc ial e econô
mica da propriedade ... 

168. Neste ponto, ainda que con figurado cm um diploma de legislaç;io especial , o 
Eslal uto da Terra, fo i privil egiado cm nosso ordenamcnlo com oulro método de de1ermina-
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tem ass im, segundo cremos, sua acolhida justificada também para nossa 
real idade. 

Fundamental é, sobretudo, que tais ati vidades se real izem no sent ido 
de alcançar, através da efet ivação de um determinado ciclo biológico, a 
0btenção de produtos que sejam destinados, di reta ou indiretamente, ao 
consumo do homem. Nesta noção, portanto, é que se estabelece m os lim i
tes e as restriçócs quanto a considerar niio-agrárias, num primei ro mo
mento, aquelas criações de animais destinados ao mero lazer ou a fu nções 
de conteúdo estr itamente estético, tal como ocorre em relação üs criações 
de cavalos de corrida ou de peixes ornamentais. Também, por outro lad<\ 
a ativ idade extrativista, apesar de ser enquadrada dentre aque las passíveis 
<.lc serem desen volvidas num determinado imóvel rural. nos termos do arl. 
4º do Esta tuto da Terra. não eleve, igual mente, e a part ir de uma anál ise 
mais estrita, ser qualificada como agrária. na medida cm que o ciclo bio
lógico, ocorrido na geração do produto reco lhido, colctauo ou capturado. 
não esteve, em momento algum, submetido a efetiva atuação humana. 

As dúvidas e as áreas nebu losas estão presentes nesta matéria. contu
du. Com base na idéia de finaliclau c primeira ele co11sw1w, interpretações 
diversas podem ser colocadas, por exemplo, quanto ao enquadramento ou 
não ela jardinagem dentre as atividades consideradas agrárias. Por outro 
lado, com base no critério da sujeição da ativ idade ao ciclo biológico, dú
vidas poderiam haver quanto à qualidade agrária da atividade ele apicul
tura, e de tantas outras equiva lentes. A classificação destas at ividades 
como agrárias, 169 e de in C1mcras outras, que podem, por suas caracterís ti
cas particulares, merecer ou nào este enquadramento e qualificaçào, deve
rá ser objeto uc anál ise necessariamente casuística, cabendo, assim, uma 

c;io dos limiies da atividade a!!r<iria, dcnwsiadl' dcscri1ivo e, dcsl<l forma, mais cxposlo a 
~rí1 icas. Definiu. assim, o art. SO. § ?.·'. a desie diploma legal. rclati,•a mcnlc ao módu lo fi s
ca l de cada Município. o seguinle rol de atividades agrárias: l - hortigranjcira; 11 - cu llu
ra p.:.rmancntc ; 111 -culwra Iemporária : IV - pecuária: V - llorcs1al. 

Além disso. o /;statuto faz c·onsiar. crro11eamcn1e, scgu nchl cnlcndemos, a atividade 
ex1ra1irn dcnlr.: aquelas que possa m ser entendidas como agrárias. dcsprcY.ando, para Ian
to, o requisito de csiar o ciclo biológico, de alguma maneira, submetido à interferência hu
mana. Esla dcfiniç<io legal influenc iou, se m dúvida, algumas defin ições de 111ividadc agrá
ria enunciadas pela doutrina nacional. Raymundo Laranjeira (ob. cil.. p. 37), pane exa1a
mentc desias sinalizações legais para considerar que '"as operaçôes fendentes à ob1cnç;io 
dos produlos primá rios. ou seja, de cnnscgui menlo dos frutos do solo e acessórios deslc. 
consubsianciam, segundo insinua mos alr;ís, a alividade agrária por excelência, típica, que 
se re1ra1a nos exercícios da lavoura, da pecuária, do ex1r<1Iiv ismo vegCliil e da hori igranjcaria ... 
Sobre tal aspecto, porém, nos remelercmos, com maior vagar, no del·orrer desic C;1pí1ulo. 

169. Particularmente , nssi m as en1endcmos. 
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e laboração legislativa especial para a determinação destes limites especí
ficos. O que se mostra fundamental , todavia, é que a identificação de tais 
particularidades, próprias de uma classificação técnica e especial , reali
zem-se dentro dos limites estabelecidos por uma norma genérica, qual seja 
aquela que define como ativ idades agrárias principais, geral e fundamen
talmente, o cultivo de vegetais e a criação de animais . 

Nestes termos, não nos parece, ademais, necessária a distinção, reali
zada inic ia lmente pelo Código Civi l Italiano (art. 2.135) e seguida pelo 
referido Projeto de Código Civi l Brasileiro (art. 973, inc iso J), entre o cul
tivo de vegetais (ou, impropri amente, o cultivo do fundo, segundo a lei 
ital iana) e a produção fl oresta l, que, embora dotada de particularidades 
ind iscutíveis, não se dis tingue essencialmente daquele mesmo cu ltivo de 
vegetais. 170 Trata-se esta, portanto e conforme atento u Costato, de uma 
mera "especificação do cultivo do fundo". 171 

Por fim , quan to a estas atividades consideradas principais, vale ain
da fazer menção particular à nomenclatura utilizada pelo nosso referido 
Projeto de Código Civi l, em relação à atividade de criaçüo de animais, lá 
indicada pelo termo de pecuária. 

l à l des ignação se afigura, segundo nosso ponto de vista, demasiado 
estrita, podendo incidir nos mesmos problemas já apontados da normativa 
italiana, que também limitou, de forma análoga, a consideração desta ati
vidade à criação de gado (bestiame), e não de animais, genericamente 
compreendidos. Esta extensão do conceito nos parece, ver ificada a veloci
dade dos avanços tecno lógicos e a crescente amplitude dos interesses do 
mercado, bastante prudente e acertada, como forma de procurar manter, o 
quanto possível, a atualidade da noção. 

De fa to, conforme observou Casadei cm lições que se podem demons
trar úteis ao nosso legislador, " por bestiame, segundo a linguagem corren
te na agric ultura ao tempo da promu lgação do Código, se entendem os ani
mais de trabalho, de corte, de leite, de lã, isto é, os bovinos, os eqüinos, os 
caprinos, os ovinos. A estes animais quer se referir o legislador de 1942, 
is to é, àqueles tradic io nalmente confiados aos c uidados dos pastores ou 
criadores de gado cm sede fixa pelos cultivadores da terra e para os quais 
parecia ex istir aque la ligação com o desfrute da terra, que se mantinha 

170. Esta atividade florestal é, segundo Ettore Casadei, Dirillo Agrario, cit. , p. 19, 
aquela "destinada a obter uma produção regular de lenha submelendo o bosque a periódicos 
cortes e providenciando, simultaneamente, as obras destinadas à renovação". 

17 l. Luigi Costato, Compendio di Diritto Agra rio e Comunitario, p. 128. 
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como fundo ou base comum de qualquer atividade agrícola e assim tam
bém da criação". 172 

No sentido desta referência his tó rica, observa-se a necessidade, dado 
o impulso das novas criações e o a umento da importância das mesmas no 
contexto agrário, de que o jus-agrarista e o legislador contemporâneo pen
sem, com maior amplitude de horizontes, no rol de animais que, teorica
mente, sejam passíveis de serem compreendidos como objeto de uma ati
vidade agrária de criação. Assim, "cabem outras espécies de animais que 
as indicadas, precisamente as que não têm estado li gadas, por regra gera l, 
ao cultivo fundiário, tais como, por exemplo, a própria avicultura, a cria
ção de coelhos, de abelhas, de peixes, etc. E isto, porque se tem a tendên
cia de identi ficar, não sem opiniões contrárias, o concei to de gado com o 
de animais em geral , sem admitir dis tinção alguma dentro do gênero, em 
uma linha teórica que, a partir da idéia de que a pecuária compreende to
das as espécies de an ima is utilizáveis na alimentação humana, c hega a 
abarcar toda a gama da zootecnia". 173 

Esta é a nossa posição: e ntendemos que a atividade de criação de ani 
mais deve ser compreendida em sentido amplo, de fo rma a abarcar não só 
aqueles g rupos de animais que tradiciona lmente preponderam em nossas 
fazendas e na nossa produção zootécnica, tais como o gado bovino ou suí
no, mas s im abr indo possib ilidades para que também possamos considerar 
agrárias aque las criações de outras espécies animais que, de a lguma for
ma, direta ou indiretamente, atendam às exigências humanas de consumo 
al ime ntar, ou mesmo de qualquer outra natureza. 

Expostas ass im as at ividades agrárias reconhecidas e qualificadas 
como principais, destinadas que são à efetiva produção de gêneros de na
tureza vegetal o u an imal, devemos passar à consideração das outras ativi
dades, conexas àquelas, e que se desenvolvem no mesmo universo com
preendido por uma determinada empresa agrária. 

15. As atividades agrárias "conexas" 

Representam tais atividades, de modo geral, aquelas destinadas, prin
c ipalmente, à tra nsformação e à a lienação dos produtos realizados no âm
bito de uma empresa agrária part icul ar. 

t 72. Ettore Casadci, ob. cit., p. 20. 

173. Carlos Vattier Fuenzalida, ob. c it., p. 11 2. 
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Com efeito, é natural que se pense que aquele que conduz uma dete r
minada empresa agrária pretenda, de alguma fo rma, alienar o produto con 
seguido, às custas de seu trabalho. Por out ro lado, este produto pode ser 
vendido sem passar por qua lquer a lteração em sua natureza, ou, o que é 
perfe itamente comum , após sofrer alguma forma de transformação , cm um 

ou vários processos . 

É assi m possível. e mesmo bastante freqüe nte, por exemplo. que um 
determi nado produtor de leite decida, por qucstôcs de mercado o u mesmo 
de difi cu Idades qua nto ao escoamento imediato ela produção, transformar 
o leite c m queijo ou manteiga, para vender o produto neste novo estado. 
Contudo, realizada esta opcraçüo. nem por isso aque le indiv íduo deverá 
passar a ser cons iderado um empresário ela indústria, de ixando de ser ca
racterizado como agrário. No mesmo sentido, o cafeic ul tor que to rra e 
benefic ia os g rãos de café col hidos em sua empresa, não de ixa de se r um 
verdadeiro agric ultor. por causa des ta operação corrique ira . Mesmo nas 
mais sofis ticadas agroind ús trias, tais como a indústri a canavieira, o resu l
tado fi nal da produção, ainda que co nsiste nte c m açúcar e álcool, é tam
bém produzido no âmbito de uma empresa que se deverá entender como 
agrária, cm virt ude daquela sua atividade µri11cipal de produção de um 
gênero vegetal, exatamente a ca na-dc-açlicar. 1 7~ 

Estas ativ idades. que não süo propriame nte de produção, o u seja, de 
realização de um produ to orgânico at ravés dos recursos oferec idos pela 
natureza, mas que estão, de alguma forma, ligadas v isccra lmcntc a uma 
atividade daquele ti po, devem ser, deste modo, cons ideradas como aces
sórias e conexas àquelas. 

Tais at iv idades co nexas cons ti tuem. e m suma, uma "categoria de ati
vidade agrícola diversa do cult ivo do solo, da si lvicultu ra e da criação de 
a nima is", 175 merecendo, portanto, uma co mpreensão e um estudo s iste

mático igualmente diverso. 176 

O fenômeno da co nexão precisa, todavia, pautar-se pe la sua veri fica
ção em duas perspectivas d iversas. Em primeiro lugar, deve ocorrer uma 
conexão que se configura como subjetiva, ou seja, "deve-se poder confir-

174. Neste sentido, reconhecendo a normalidade de tais atividades como critério de 
co nexão, coní. Eva Rook !3asile, !mprcsa i\gricola e Co11corrc11za, cit.. pp. 73 e 74. 

175. Andrea Arena, Riflessioni Sul/e i\t1i•ità Cosi Dcue Conesse e Sul Co11ce110 di 
lmpre11ditorc i\gricolo - Convcgno Nazionalc di Studi, pp. 27 e 28. 

176. Reconhecido, inclusive, pela já cilada norma do Projeto de Código Civil Brasi· 
Jciro, sob esta mesma de signação de atividades conexas. 
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ma r que aquele que desenvolve as ati vidades, que serão definidas como 
conexas, é o mesmo sujeito a quem são imputáveis as atividades essencial 
mente agrárias". 177 De fato, se aquele que aliena o produto agrário não 
for aquele que o produziu, o vínculo necessár io com a at iv idade de produ
ção, que representa o elemento princ i pai. concedente da igual na tureza 
agrária para a ativ idade dita conexa , deixa de existir, sendo que aquele ato 
de a lienação passa, desta manei ra, a ser cons iderado puramente comercial. 

A segunda perspectiva é a conexão com preendida sob sua ó tica obje
ril'(l , ou seja, tradu zida numa " ligaçiio eco nômica de fato entre um as e ou
tras espécies ele ativiclade " . 1 7~ Em outras palavras, a partir daque la produ
ção de determinado gênero agrário. a atividade de transformação ou de 
alie nação cio produto se desenvolve tamhé m quanto àquele produto prin
c ipal, des tinando-o à consecução cfcliva de sua des tinação econômica. 
/\ssim, pode-se. com A lcssi. concl uir não ser agrária por co11cxâo ·'uma 
atividade por si mesma comercial, se não for inserida na organização da 
empresa agrária organicamcntc", 17

'J o que se faz com base, sobret udo, na 
constatação de ser aq uela dete rminada :it ivi dadc 11ornwl dent ro de uma es
pecífica at ividade de produção. cm si con::;iderada, de acordo com o que, 
segundo referência da jus-agra ri sta italiana. tem s ido ado tado pela melhor 
dout rina. 

Necessário. portanto , que lenha o intérprete a sensibi lidade para aten
tar à ·'coligaçüo eco11ômico-fu11cio11al ela ativ idade conexa, c m re lação 
üqucla essenc ial mente agr<iria; a prime ira deve ser portanto vo lt<:da a inte
grar o re ndim ento natural do estabelec imento agrário e/ou a va lo rizar-lhe 
llS fato re~ produt ivos e a produção, fo rma ndo com a segunda um único 
co111plexo orgânico" . 1 ~0 

Neste sent ido, por e xemplo, é 11or111al e freqü ente mente adequada 
economicamente , no âmbito de um estabelec imento agrário, a atividade 
de transfo rmação do le ite em queijo ou manteiga, do látex e m borracha, 
da uva cm vi nho, da cana-de-açúcar cm açúcar ou álcoo l. Por out ro lado, 
não se poderia cons iderar igualmente 11or111al naque le mesmo estabeleci
mento a transformação do trigo em bolos e biscoitos, ou do cacau e m cho
colate. Nesta avaliação, a aná lise casuís tica é a li n ica possível, justifican
do-se assi m, pela infin idade de casos e si tuações possíveis, que sej a man-

177. Antonio Carrozza, Lczioni, cit., p. 147. 

178. Carrozza, ob. cit., p. 147. 

179. Rosalba Alessi, ob. cil.. p. 145. 

180. AJessi, ob. c il. , p. 147. 
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tida a abertura do tipo legal, conforme o modelo definido in icia lmente pela 
norma italiana e adotado por outros países, inclus ive pelo nosso referido 

Projcto. 181 

Assim, o que pretende o cri tério da normalidade, na análise deste 
eventual vínculo de conexão e ntre as atividades, é que, como notou Casa
dei , "as atividades de transformação e de alienação sejam levadas em con
s ideração não já nos seus caracteres genér icos, mas nos aspectos concre
tos do caso específico. Permanece, assim , o carálcr agrário enquanto estas 
operações, não propriamente agrárias, corresponda m à prát ica cios agri
cultores, tendo em conta seja o objeto, a forma e a d imensão da o rganiza
ção mediante a qual são desenvolvidas, seja da extensão dos meios e m

pregados e ass im por diante" . 182 

Nestes termos, o importante é considerar, sobretudo, "que as at ivida
des de al ienação ou transformação de um bem (qualquer que seja) não são, 
em qualquer sentido (juríd ico, econô mico, socia l e ass im cm segu ida) ati
vidades em s i e por si, assim como não são e m si e por s i ativid ades co
merc iais, nem at ividades civis. A alienação e tra nsformação de um bem 

18 1. No rnesmo sentido, Je.an Derrupé, ob. cil.. p. 28, referindo-se :! rnenciona1fa Lei 
88-1202, de 30. 12.88, demonstra ter sido esla norma seguida 1arnbé111 pelo ordenamenlo 
francês, rei alando que "são igualmente repuladas agrícolas, no senlido do art. 2 da lei em 
questão, ·as alividades exerciladas por um empresário agrícola que formam um prolonga
mento do alo de produção ou que tenham cio mesmo modo por suporle a própria ati vidade'. 
Sendo o alo de produção, por definição da le i. aquele que se insere em um ciclo bio lógico 
vcgelal ou' animal, as atividades que lhe rcprt,scntam o prolonga mento s;io realmente aque
las qu e se colocam à jusante do ciclo biológico ... No tocante a esta evoluç;io de posiciona
mcn10 na inlcrpre1ação do que poderia efclivamcntc se r considerado atividade conexa, Jean 
Megrcl, Droir Agraire, v. 2, p. n , descreve dois diferenles momentos pelos quais se paulou 
a j urisprudênc ia daquele país. Assim, num primeiro instan1e, "procedia-se à com paração 
dos produtos das diversas atividades da empresa. A ativ idade onde a e mpresa tirava o prin
ci pal de se us ganhos era julgada por ela como at ividade essencial: se a cu ltura e a criação 
acarretavam as principais recei tas, a empresa era considerada como agrícola. Pelos casos 
contrários, a empresa era considerada industrial ou comercial (req. 17.4. 1869, S. 69, 1 :32). 
Em um segundo momento, a jurisprudência se dedicou a definir a natureza da atividade 
conforme a importância quantitativa das atividades comerci ais e agrícolas. Ela buscava a 
parte dos aios de comérc io em um vo lume geral de tare fas (Cass. Req. 22 out. 1940: Gaz. 
Pai. 1940, 2, 203; Com. 6 dez. 1965: Bu li. Il i, p. 560, n. 624). Bem antes desta data, a 
Corte de Cassação 1inha já admitido que não seria necessário que, para que as compras 
feitas habitual mente de produtos destinados a serem transformados e revendidos constituam 
atos de comércio, que as mesmas excedessem ou alcançassem a quantidade de produtos 
tirados da cultura das terras; estes poderiam se consti tuir em verdadeiros atos de co mércio, 
bastando, para tanto, que figurassem como uma rarte importante no movimento das tarefas 
(Cass. Civil, 2 1.4.1891, S. 81, 1, 201)". 

182. Ellore Casadei, Diritto Agrario, cil., p. 22. 
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podem ser postas em ação por um agricultor (quando vende ou transforma 
os produtos agrícolas); podem ser postas e m ação por um comerciante 
(quando vende as mercadorias que compra com este intuito principal de 
revendê-las), podem ser postas em ação por um industrial (quando trans
forma para revendê-las as mercadorias ou matérias-primas adquiridas), 
pode m ser postas em ação por quem não seja agricultor, nem comerciante, 
nem industrial (quando, por exemplo, vende-se um apartamento que se tor
nou demas iado pequeno para o aumentado número de filhos ou quando 
transforma-se em do is apartamentos o próprio apartamento, para vender 
ou locar um, com o fim de se proc urar uma soma em dinheiro ou um novo 
rendimento ) " . 1 ~3 

De fato, torna-se imprescindíve l avaliar o âmbito em que determina
da atividade de ai ie nação ou de transformação se desenvo lveu, se vincula
da a uma mais ampla e fundamental atividade de produção agrária, ligada 
a qualquer outra modalidade e at ividade fun damental, ou ainda se c riada 
de forma isolada e independente, sem que esta ativ idade se realize como 
um efetivo ato de empresa. Apenas desta aval iação é que a qualidade de 
principal ou de conexa de uma determ inada at ividade poderá ser apurada, 
com o que se acarretarão conseqüências necessárias de caracterização da 
própria e mpresa e do empresário que a desenvolve. 

Por outro lado, ao passo que - e is to nos afigura fac ilmente consta
táve l - representam as atividades de transformação e de alienação aque
las que são as mais importa ntes e fundam entais ativ idades agrárias porco-
11exüo, desde que v inculadas às outras de produção agrária de bens ani
mai s e vegetais, não se cons titu em, todavia, nas úni cas espécies de ativi
dades que podem e devem merecer este qualificativo. 

De fa to, não raro rea lizam-se, no interio r de uma determinada empre
sa, outras ativ idades que, distintas daquelas já referidas, vinculam-se de 
fo rm a direta com as atividades principais , devendo igua lmente, po rtanto, 

183. Andrea Arena, ob. ci t. , p. 3 1. No mesmo se ntido. Carlos Va1t ier Fuenzalida, ob. 
c it., p. 124, reconhece também, com correção, que "esta atividade conexa de comercializa
ção, em su ma, é CSlrulural e funcionalmente idênt ica ã comercia lização em série de qual
quer outro produto não agrário, somente que, pela dupla conexão cm que tem de se encon
t rar com respeito à fase oblcnção, roma-se de natureza j uríd ica agrária". A questão da natu
reza jurídica desla atividade conexa não é, todavia, pacífi ca. Com relação a este aspecto 
part icular manifestou-se, em sentido contrário ao propugnado pelo jus-agrarisla espanhol, 
Pietro Masi, (Ma11uale di Dirillo Agrario, p. 90), pa ra quem esta conexão das atividades 
'·não produz uma mutação de natureza jurídica da atividade sobre a qual opera, assim que é 
inexata a terminologia arividade agrdria por conexão, mas determina a sujeição da própria 
atividade às normas que regulam o exercício da empresa agrária, como também aquel as 
cuja atividade deveria esta r sujeita pela sua natureza inlrfnseca". 
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ser consideradas agrárias. É o caso, por exemplo, daquelas atividades de 
seleção de sementes, que serão utilizadas em futuras plantações desenvol 

vidas por uma determinada empresa agrícola; de re tirada, conservação e 
venda de sêmen de to uros selecionados como re produtores; de conserva
ção das estradas que cruzam determinado imóvel rural ; de cons trução de 
benfeitor ias e acessões, necessárias ao cumprimento das fi nalidades pre

tendidas por aquela empresa etc. São inúmeros os exempl os passíve is de 
serem lembrados, devendo ser ident ifi cada e c lassificada aq ue la ativ idade 
determ inada como sendo agrária por co11exão, exatamente na medida de 
sua rc laçfio de subordi naçáo e necessári a v inculação s iste mática a uma ou
tra espécie de a tiv idatlc , efet ivamente descnvo lv itla naque la empresa por 
um mesmo e mpresário, at ividade agrária esta que possa ser considerada 

1ni11cipal. 1 ~4 

Finalizando, o que se mostra fundamental nesta conceituação de ativi
dade agrária por co11exão é a possibilidade, sobretudo, de não descaracte
rizar como agrário aquele empresário que, no âmbito de sua empresa, rea li 
za atividades que sejam distintas, de algum modo, daquelas ditas principais, 
mas q ue sejam por tudo ncccss:1rias à realização dos objetivos daquela em
presa e, po rtanto, con fi guradas dentro de um contexto de 11 or111alidade . 

Tal imperativo se demonstrará ainda mais importante, sobretudo, uma 
vez que seja concretizada a expectativa de que se formule, c m nosso orde
namento , um completo Estatuto da Empresa Agrária, o nde se determine, 
de fo rm a sistemática, o reconhecimento legal d as peculiaridades que cer

ca m e envolvem esta modalidade de empresa. 

16. A atividade extrati~·a como atividade "não-agrária" 

Encerrando este Capítu lo, impôs-se a necessidade ele discussão do 

tema da atividade extrativa, no sentido de se conclui r ou não pela sua in
clusão no rol daquelas atividades definidas como agrárias. 

184. Neste sentido manifestou-se, quanto às conclusões já alcam;adas no ordenamen
to jurídico ital iano, Pietro Masi (ob. cit. , p. 89), relatando que. "como notam a j urisprudên
cia e a quase totalidade da doutri na, que as atividades indicadas no segundo parágrafo da 
disposição (art. 2.135 do Código Civil Ital ia no) não cxaurem todas as hipóteses de ativida
des conexas. Nem acarreta que o intérprete deva pesquisar quais sejam as at ividades sus
ceptívcis de conexão e entre quais limites essas devem se qualificar conexas, sem se limi tar 
a ter em consideração a transformação e a alienação dos produtos agrícolas e o critério que 
lhe regula a sua dependência à agricultura'". Parece-nos, de toda fo rma, mais um elogio ao 
critério da normalidade, que realmente se afigura como o indicado, para esta aval iação. 

A ATIVIDADE /\.GR;\RIA 

Na dou trina nacional, o extrativismo ts5 recebeu atenções específicas 
e auto ri zadas, dada a importância particular deste ramo de atividade no 
cont ex to da econo m ia nacional. Nesta perspectiva, l-li ronaka, por exem

plo, considerou que ·'no Brasil, a ativ idade extrativa poderá figurar, no 
quadro c lassi fi catório das a tividades agrárias, o ra corno atividade acessó
ria, ora como atividade principal, de acordo com o grau de proteção que 
ela possua sobre as demais atividades desenvo lvidas nu m determin ado 
imóvel rural" .1x'' Da mesma forma, para Laranjeira, no c urso de sua justi
ficativa para a especiali dade da discip li na do D ireito Agrário, "apresen
tam -se também outros fe nô menos, os quais, sem se ajustarem no conceito 

preciso de agr icu ltura -cultivo dos cam pos - igualmente merecerão fa
zer parte das próprias fina lidades da empresa, ao lado da agricu ltura, e 
não absorvidas nela. É o qu e sucede com o extra ti vismo rura l. no momen
to cm que certos fru tos da terra, que antes não requereram cuidados de 
lavor, se cons ti tuem objeto de exploração de prédio rúst ico, junto com os 
produtos previamente tratados". 187 

Também foi. pelo nosso Estatuto da Terra. situada a atividade extra
ri1'a ao lado daquelas que se entendeu passíveis de se desenvolver no âm
bito cc um ilnóFe/ rural, 1 ~' decerto pela perspectiva, traduzida nas liçôes 
ele Hi ronaka, 1 ~·1 de "'a mera atividade de extração ou captu ra ser conside
rada agrá ria, já que se trata, de qualquer forma, de um a produçáo da terra, 
do agro de caráter ind iscut ivel mente ru ra l". 

A doutr ina européia, contudo, cm sua totalidade e conforme mesmo 

reconhec ido pela jus-agrarista brasileira, 190 não acolhe a idé ia de rc prc-

185. Definido por Gisdda Novacs l l irona ka (in '"Ativ id ade Extrat iva - Parle Espe
<: ial "'. arligo publicado na l?ci·isw de Dirci10 Civil - Imobiliário, Agrário, Empresarial , 
out./dez. 1985, n. :l4. p. 86) como .. a a1ividade dcsempenh;ida pelo ruricu la ou extralor. 
consistente n" simples coleta, recolhida, exlraçno 011 <.:<lplura de produ los do reino animal e 
vegetal, espontaneamente gerados e em cujo ciclo biológico nfio houve intervençío humana". 

186. tdem. ibidem, p. 81. 

187. Raymu ntlo Laranjeira, ob. c it., p. 13'.l. 

t 88. Estatuto da Terra, Lei 4.504i64: /\ri. 4 .. Para os cfeitOs desta lei, definem-se: 1 -
"' Imóvel Rural"", o prédio rústico, de área continua, qualquer que seja a sua localização, que se 
desline à e.1ploraçâo cxlralirn (grifo nosso), agrícola, pecuária, ou agroinduslrial ( .. .)"". 

Também o art. 24, que normaliza a clislribuição de terras desapropriadas para fins de 
Reforma Agrária, define que as mesmas( ... ) "'sô poderão ser distribu ídas: Ili - para a for
mação de glebas destinadas a exploraçâo ex1rariva (grifo nosso), agrícola, pecuária ou agro
industrial, por associações de agricullorcs orga nizadas sob regime cooperativo". 

189. Ob. <:it.. vol. 34, p. 86. 

190. Ob. c it.. vol. 33, p. 80. 
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sentar a atividade extrativa espécie que se possa identifi car no gênero da 
atividade agrária. 

De fato, uma vez adotado o critério de agrariedade fundado na noção 
do ciclo agrobiológico, ou seja, daquele ciclo vegetal ou animal desenvolvi
do necessariamente através da intervenção humana, verifica-se que, no âm
b ito do extrativismo, esta intervenção efet ivamente não ocorre. Com efeito, 
tanto no extrativismo vegetal, como na captura de animais e na pesca, a 
partic ipação humana limita-se ao momento da me ra obtenção do produto 
final daquele c iclo biológico, que se efetivou sem que qualquer forma de 
partic ipação humana fosse decis iva na gênese e evolução daquele mesmo 
produto , restando assim até a efetiva conclusão deste processo. 

O fundamento da atividade agrária é, por outro lado, centrado na idéia 
de in tervenção organizada do homem, no sentido da obtenção de um pro
duto vegeta l ou animal por ele desejado. Se aquel e produto se fo rmou in
dependentemente desta intervenção, atividade agrária não há, mas s im uma 
atividade de out ra natureza, deno minada espec ificame nte extrativa. Não 
bas ta, porta nto - e é este, e m defin itivo, o nosso ponto de vis ta - que 
aquele determinado produto emane da terra, para que ass im seja carac teri
zado como agrário. Primeiro, porque existem produtos não orgânicos, de
rivados não de um ciclo biológico, mas que também tê m na terra o seu 
substrato e que, nem por isto, podem ser conside rados agrá rios. 191 De
pois, porque ex istem produtos t ipicamente agrários que, conforme depreen
dido do enunc iado conceito de agrariedade, pode m ser obtidos sem um 

191. É o caso da exploração mineral, que a melhor dou1rina co nsidera de forma apar
lada da produção agrária. Assim, por exemplo, afirmou Giovanni Ga llo ni (verbete "Agri
c ullura (Dirillo deli') - Q uali Prospellivc per gl i anni 80,., in Dizionari dei Dirillo Priva-
10, c it., p. 10), para que m " não é, assim, atividade agrícola e não pode mirar no âmbito do 
Direilo da Agricullura a disciplina jurídica das al iv idadcs e das empresas cxtralivas, como 
o desfru lc das minas dadas em concessão a empresas privadas ou pt1bl icas ou o desfrute de 
pedreiras ou das turfeiras". Também para Carlos Vattier Fue nzalida, ob. cil., p. 106, " há 
acordo na doutrina, todavia, cm que não toda indúslria primária no fundo, a c ujo gênero 
pertence a atividade agrícola, por empregar recursos nalurais direlamenle sem fases prévias 
de Iransforrnaç,1o, é de caráler agrário, pois não se compreende nela a a1 ividadc mineira 
nem a qualquer outra alividade eco nôm ica exlrali va, lanlo de superfíc ie como de profundi
dade, bem seja porqu e nesla não há propriarnenle uma atividade de lransformação, cultivo 
ou produção, bem porque haja um simples dcsfrule passivo dos recursos, bem porque não 
se dá nel a a concorrência de um ciclo biológico ou uma especulação biológica". Ressalve
se, poré m, não ser esla a posição em especial adolada pelos jus-agraristas argentinos, que 
historicamente es1udam ambos os fenômenos sob urna mesma disciplina (cf., por exemplo, 
Eduardo Pigrelli e outros, na obra Temas de Recursos Naturales e Derecho Agrario y Re
cursos Naturales) . 
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vínculo necessário com um fundo rústico (plantações em estufas ou cri a
ção de animais em regime de confiname nto , por exemplo ) .192 

Assim, em que pesem os ponderáveis argumentos que evidenciam a 
importância que as atividades extrativas desempenham na estrutura eco
nômica e socia l nacionais , não nos parece que baste tal razão para incluí
las no rol das atividades que se poderia tecnicamente carac terizar como 
agrá rias. Contudo, is to não quer dizer que, nos limites de um diploma le
gal da natureza o Estatuto da Terra, erigido sobre bases sobretudo fundiá
rias, não se possa legitimamente colocar, lado a lado, tais atividades, agrá
ria e extrativa, sob o mesmo denominador comum do fundo rús tico. Tal 
restrição surgiria, contudo, na compos ição de um eventual Esta tuto da 
Empresa Agrária, na medida e m que o extrativismo está fora do ele nco de 
ativ idades agrárias principais, genericamente ligadas ao cultivo de vege
ta is ou à criação de animais, e que contam sempre com a necessária parti
cipação humana, na base do desenvolvimento deste ciclo. 

Por outro lado, nada impede que uma determinada atividade extrati
va seja, no â mbito de uma determinada empresa, considerada agrária por 
conexão. Assim ocorre, sem dú vida, na medida em que, c umpridos os re
quisitos relati vos à norma lidade e accssor iedade, uma atividade extrativa 
esleja, naquele caso concreto, de alguma forma v inculada a uma atividade 
agrária (pri nc ipal) de cultivo de vegetais ou de criação de anima is. Tal pos
sibilidade foi , com efei to, expressamente reconhecida por Galloni, desta
cando que "quando a colheita dos produtos espontâneos venha da parte do 
próprio empresário, que já exercite atividade de cultivo do fundo, pode-se 
fa lar de atividade agrária por conexão à organização da empresa agrária 
se, por exemplo, a coleta de produtos espontâneos sobre o fundo entra na 
o rganização da empresa, com o emprego de mão-de-obra exuberante da 
fam ília camponesa e serve para integrar o balanço do estabelecimento" .193 

192. Neste sentido expõe, com va 111agern, Antonio Carrozza, lezioni, cil., p. 145, en
s inando que "'a expressão cultivo de fundo resu me em si a vilicultura, a fruti cullura, a hort i
cultura, a lloricultura ele.; engloba ass im um vaslo panorama de atividades parliculares (ao 
menos tantas quantas são as principais variedades vegetais cultivadas) dominadas por um 
fa to técnico que é peculiar a cada uma dessas. E na leitura, o acento deve cair sobre o lermo 
cultivo, não sobre aquele (o fundo) que poderia parecer o objeto do cultivo e na realidade 
não o é: como se disse, se cultiva a planta e não o solo em que a planta é imersa ou no qual 
e sustentada. Cultivo é urna atividade humana a interpretar sempre corno criação: o mero 
recolher dos frutos na1urais do solo, seja esse formado pela terra arável ou pela terra reco
berla de vege1ação bosquiva, não bas ta. E cullivo-criação ocorre tanto nos casos das cultu
ras tradicionais sobre a Ierra. quanto nos casos de cultura sem terra, e assim fora do fundo, 
que não os casos mais evidenles, mas não Iarnbém infreqüentes" . 

193. Giovanni Galloni, lezioni Sul Diricto Dell'impresa Agricola, p. 270. 
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Nestes termos, apesar de não poder a at ividade extrativa, em momen
to algum, ser cons iderada atividade agrária principal, surge a possib ili 
dade de que ta l at ividade, submetida a uma determinada relação de aces
soriedade e no contexto cio desempenho no rma l das funções de uma em
presa agrária, possa ser caracterizada agrária por conexão, com base nes
te vínculo necessário com alguma ativ idade principal de c riação de ani
mais ou de cult ivo de vegetais . 


